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Objeto: Execução de ações para o desenvolvimento do setor aquí-
cola e pesqueiro do município de Florianópolis�
Vigência: 10 (dez) anos, contados da data de assinatura�
Assinaturas: Tiago bolan Frigo, secretário da aquicultura e pesca, 
pela saQ, e Topázio silveira neto, prefeito municipal de Florianó-
polis, pelo município�
SGPe: documento saQ150/2025�

Cod� mat�: 1112883

FAZENDA
PORTARIA N° 247/2025/SEF
divulga   os   municípios   beneficiados   e   os respectivos  montantes  
a  serem  repassados  pelo Estado   a   título   de   pagamento   de   
emendas parlamentares   impositivas do  orçamento de 2025, e 
adota outras providências�
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no § 2º do art� 106 
da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e no § 1º 
do art� 120-C da Constituição Estadual;
Considerando que a Emenda Constitucional nº 78, de 1º de julho 
de 2020, que acrescentou o artigo 120-C à Constituição do Estado 
de santa Catarina, determinou que a partir da lei orçamentária 
anual (loa) do exercício de 2018 as emendas parlamentares im-
positivas previstas no § 9º do art� 120, destinadas a municípios, 
serão consideradas transferências especiais, nos termos do que 
dispõe o inciso i do art� 166-a da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a cele-
bração de convênios e a apresentação de plano de trabalho ou 
de instrumento congênere, conforme dispõe o § 1º do art� 120-C 
da Constituição do Estado;
Considerando o disposto na seção Vi, do Capítulo iV da lei nº 
19�039, de 08 de agosto de 2024 (lei de diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2025), e na parte 5 do anexo i da lei nº 19�229 
de 15 de janeiro de 2025 (lei orçamentária anual do Exercício de 
2025), que identifica detalhadamente as emendas parlamentares 
impositivas; e

Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência 
de recursos pelo poder Executivo do Estado aos municípios be-
neficiados por emendas parlamentares impositivas, RESOLVE:
art� 1º divulgar, nos termos dos anexos desta portaria, as emendas 
parlamentares impositivas estaduais para municípios, que serão 
pagas na forma de transferências especiais, no mês de Junho de 
2025, bem como os respectivos valores e unidades gestoras res-
ponsáveis pelos repasses, perfazendo 592 (quinhentos e noventa 
e duas) emendas impositivas, relacionadas no processo (sGpe) 
SCC 13553/2025.
§ 1º as transferências especiais, conforme disposição do art� 166-a 
da Constituição Federal, serão repassadas diretamente aos muni-
cípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou 
de instrumentos congêneres, pertencerão ao ente federativo no ato 
da efetiva transferência financeira e deverão ser aplicadas exclusi-
vamente de acordo com os objetos das emendas, observadas as 
áreas de competência do poder Executivo municipal beneficiado, 
conforme disposto no art� 39 da lei 19�039, de 08 de agosto de 
2024, e discriminado no anexo i da loa 2025, sendo vedada a 
utilização dos recursos transferidos no pagamento de despesas com 
pessoal e encargos sociais relativos a servidores ativos, inativos 
e pensionistas e no serviço da dívida pública�
§ 2º os recursos transferidos para atendimento das emendas 
parlamentares impositivas observarão as vinculações quanto às 
funções governamentais do repasse mencionado, especialmente 
no que se refere às funções saúde e Educação�
§ 3º as transferências especiais serão empenhadas em subações 
que atendam a finalidade de emendas parlamentares impositivas 
consignadas no orçamento do exercício de 2025 do Fundo Estadual 
de saúde quanto ao anexo i, da secretaria de Estado da Educação 
quanto ao anexo ii, da secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade quanto ao anexo iii, da secretaria de Estado da agri-
cultura quanto ao anexo iV, do Fundo de melhoria da segurança 
pública quanto ao anexo V, e do Fundo Estadual de promoção 
social e Erradicação da pobreza (Fundo social) quanto ao anexo 
Vi, e para fins de execução orçamentária do Estado a classificação 
quanto à categoria econômica (despesa de capital ou despesa 

corrente) considera o objeto da emenda parlamentar impositiva�
§ 4º não estão abrangidas na presente portaria e seus anexos as 
emendas parlamentares impositivas que mantenham impedimento 
de ordem técnica, conforme previsão do art� 41 da  lei nº 19�039, 
de 08 de agosto de 2024�
art� 2º Fica definido que as emendas parlamentares impositivas 
serão depositadas em domicílios bancários distintos para recursos 
destinados à função saúde, à função Educação e outro domicílio 
bancário para contemplar os recursos das demais funções governa-
mentais identificadas na presente portaria, abertos especificamente 
no banco do brasil para o recebimento de emendas parlamentares 
impositivas estaduais pelos municípios beneficiados, devendo os 
domicílios bancários serem informados à Coordenadoria de aten-
dimento aos municípios da secretaria de Estado da Casa Civil 
(sCC/Cam)�
§1º os domicílios bancários para recebimento das emendas par-
lamentares impositivas estaduais da função saúde deverão ser 
abertos em nome dos respectivos Fundos municipais de saúde�
§ 2° Eventuais inconsistências nos domicílios bancários e/ou nos 
CnpJ’s vinculados deverão ser regularizadas pelo município be-
neficiado em interação com a sCC/Cam�
art� 3º É dever dos municípios beneficiados destacarem a participa-
ção do Governo do Estado em toda e qualquer ação, promocional 
ou não, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem como 
apor a marca do Governo do Estado nas placas, painéis e outdoors 
de identificação das obras e projetos custeados, no todo ou em 
parte, com os recursos transferidos pelo Estado�
art� 4º Fica a cargo do município beneficiado a responsabilidade 
pela correta aplicação dos recursos, estando sujeito a atuação 
dos órgãos públicos de controle interno e externo dos municípios 
e do Estado�
parágrafo único� o município tem o dever de conservar, sob sua 
guarda, a documentação comprobatória da aplicação dos recursos 
na execução do objeto da transferência especial, disponibilizando 
ao Estado e aos órgãos de controle quando requisitadas�
art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
data de assinatura: 05 de setembro de 2025�
Cleverson Siewert, secretário de Estado da Fazenda�

ANEXO I - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2025 (Lote 2) - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Subação: 14240 - Emendas Parlamentares Impositivas da Saúde (Fonte de Recursos: 1.500.100)

Município Autor da Emenda N. Emenda Valor Classificação Despesa Objeto

Chapecó alTair silVa 1007 r$ 100�000,00 CorrEnTE investimento na área da saúde do município

mondaí alTair silVa 1015 r$ 150�000,00 CapiTal investimento na saúde de mondaí

Trombudo Central alTair silVa 1025 r$ 130�000,00 CorrEnTE investimento em exames e cirurgias

Águas Frias alTair silVa 1039 r$ 100�988,95 CapiTal investimentos na saúde de Águas Frias

bom Jesus alTair silVa 1041 r$ 120�000,00 CapiTal investimento na área da saúde do município

Entre rios alTair silVa 1042 r$ 150�000,00 CapiTal aquisição de ambulância

navegantes alTair silVa 1044 r$ 100�000,00 CorrEnTE investimento na área da saúde – farmácia popular

santa Cecília alTair silVa 1046 r$ 100�000,00 CapiTal investimento na área da saúde do município

Xaxim ana CampaGnolo 1558 r$ 250�000,00 CorrEnTE Custeio do sistema municipal de saúde de Xaxim

Florianópolis ana CampaGnolo 1566 r$ 250�000,00 CorrEnTE
Custeio do departamento de logística do fundo 

municipal de saúde de Florianópolis

bom Jesus anTÍdio lUnElli 950 r$ 100�000,00 CorrEnTE
auxílio Financeiro para a secretaria municipal de 

saúde - bom Jesus

são Carlos Camilo marTins 2423 r$ 200�000,00 CorrEnTE
apoio Financeiro para custeio da saúde municipal 

de são Carlos�

presidente Getúlio Camilo marTins 2431 r$ 150�000,00 CorrEnTE
apoio Financeiro para custeio na área da saúde 

municipal de presidente Getúlio�

Águas mornas Camilo marTins 2450 r$ 195�000,00 CorrEnTE
apoio Financeiro na área da saúde no município de 

Águas mornas�

alfredo Wagner Camilo marTins 2451 r$ 200�000,00 CapiTal
apoio Financeiro na área da saúde no município de 

alfredo Wagner�

são Joaquim Camilo marTins 2467 r$ 100�000,00 CorrEnTE
apoio Financeiro ao programa Criança com Visão 

no município de são Joaquim�

Canelinha Carlos HUmbErTo 1795 r$ 460�000,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimento na reforma 
do Centro Cirúrgico da Fundação Hospitalar de 

Canelinha

Faxinal dos Guedes Carlos HUmbErTo 1803 r$ 100�000,00 CorrEnTE
Apoio financeiro para custeio na Saúde do municí-

pio de Faxinal dos Guedes�

Galvão Carlos HUmbErTo 1825 r$ 100�000,00 CorrEnTE
Apoio financeiro para custeio da Saúde do Municí-

pio de Galvão�

penha Carlos HUmbErTo 1850 r$ 100�000,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimento na Saúde do 

município de penha�

Camboriú dElEGado EGÍdio 1624 r$ 250�000,00 CapiTal
apoio para aquisição de ambulância samU destina-

da à secretaria de saúde de Camboriú

alfredo Wagner
dr� ViCEnTE Caro-

prEso
2240 r$ 100�000,00 CorrEnTE

Apoio financeiro para o custeio da Secretaria de 
saúde de alfredo Wagner

são José do Cerrito
dr� ViCEnTE Caro-

prEso
2270 r$ 200�000,00 CapiTal

Apoio financeiro para reforma e ampliação da 
unidade de saúde salomão da paz em são José do 

Cerrito
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ouro osCar GUTZ 2539 r$ 250�000,00 CorrEnTE
Custeio para a secretaria de obras do município de 

ouro�

abelardo luz osCar GUTZ 2541 r$ 100�000,00 CapiTal
pavimentação rua Waltuir oliveira, bairro bem 

Viver�

nova Trento osCar GUTZ 2545 r$ 100�000,00 CapiTal
apoio Financeiro para pavimentação no município 

de nova Trento

são bento do sul
padrE pEdro baldis-

sEra
1365 r$ 100�000,00 CapiTal

pavimentação da rua alvino linzmeyer, bairro 
oxford em são bento do sul�

Gaspar
padrE pEdro baldis-

sEra
1652 r$ 150�000,00 CapiTal

projeto de drenagem e pavimentação da r� João 
matias Zimmermann e r�da santinha em Gaspar�

anchieta
padrE pEdro baldis-

sEra
2246 r$ 130�000,00 CapiTal

recapeamento asfáltico na rua mato Grosso no 
município de anchieta�

nova Veneza paUlinHa 2130 r$ 150�000,00 CapiTal pavimentação de vias municipais�

meleiro paUlinHa 2145 r$ 200�000,00 CapiTal pavimentação de vias municipais�

ipira paUlinHa 2152 r$ 100�000,00 CapiTal pavimentação de vias municipais�

Campo belo do sul paUlinHa 2162 r$ 200�000,00 CapiTal
aquisição de veículo pesado para secretaria de 

obras do município�

são João do sul paUlinHa 2172 r$ 150�000,00 CapiTal
pavimentação da rodovia municipal sJs 419, trecho 

02 na localidade de Querência�

biguaçu paUlinHa 2176 r$ 100�000,00 CapiTal
investimento na infraestrutura da mobilidade urba-

na�

passo de Torres paUlinHa 2182 r$ 150�000,00 CapiTal pavimentação da rua sd_13 no bairro batista�

blumenau paUlinHa 2188 r$ 100�000,00 CapiTal
pavimentação da rua ronaldo de Carvalho, no 

bairro Fidelis�

braço do norte paUlinHa 2207 r$ 250�000,00 CapiTal
pavimentação da servidão Ernesto machado e rua 

bento Joaquim rogério

Forquilhinha pEpÊ CollaÇo 2368 r$ 200�000,00 CapiTal pavimentação nas vias municipais

Tubarão pEpÊ CollaÇo 2384 r$ 1�000�000,00 CapiTal pavimentação vias no município

Urubici pEpÊ CollaÇo 2391 r$ 200�000,00 CapiTal pavimentação de vias no município

ituporanga pEpÊ CollaÇo 2399 r$ 400�000,00 CapiTal investimento

Treze Tílias pEpÊ CollaÇo 2619 r$ 100�000,00 CapiTal investimento em infraestrutura

siderópolis rodriGo minoTTo 1461 r$ 150�084,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimentos em infra-estru-

tura

Grão pará rodriGo minoTTo 1462 r$ 150�084,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimentos em infra-estru-

tura

balneário Gaivota rodriGo minoTTo 1480 r$ 1�000�084,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimentos em infra-estru-

tura

santa rosa do sul rodriGo minoTTo 1483 r$ 600�084,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimentos em infra-estru-

tura

nova Veneza rodriGo minoTTo 1485 r$ 650�084,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimentos em infra-estru-

tura

pedras Grandes rodriGo minoTTo 1486 r$ 200�084,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimentos em infra-estru-

tura

balneário Camboriú rodriGo minoTTo 1487 r$ 300�084,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimentos em infra-estru-

tura

lages rodriGo minoTTo 1488 r$ 124�084,00 CapiTal
Apoio financeiro para investimentos em infra-estru-

tura

itaiópolis sarGEnTo lima 151 r$ 500�000,00 CapiTal
Emenda destinada para melhoria da infraestrutura 

do município

Joinville sarGEnTo lima 170 r$ 300�000,00 CapiTal
investimento na infraestrutura do trecho sul da av� 

almirante Jaceguay, no bairro Costa e silva

são domingos sarGEnTo lima 251 r$ 100�000,00 CapiTal
Repasse de recursos financeiros para aplicação na 

área da infraestrutura do município

Águas de Chapecó sÉrGio GUimarÃEs 1958 r$ 150�000,00 CapiTal obras de infraestrutura Urbana no município

planalto alegre sÉrGio GUimarÃEs 1960 r$ 200�000,20 CapiTal obras de Calçamento em rua municipal

são Carlos sÉrGio GUimarÃEs 1962 r$ 200�000,00 CapiTal obras de infraestrutura

mondaí sÉrGio GUimarÃEs 1966 r$ 200�000,00 CapiTal investimentos em infraestrutura no município

paraíso sÉrGio GUimarÃEs 1969 r$ 100�000,00 CapiTal obras de pavimentação no distrito de Grápia

são José do Cedro sÉrGio GUimarÃEs 1975 r$ 250�000,00 CapiTal obras de infraestrutura Urbana

romelândia sÉrGio GUimarÃEs 1978 r$ 100�000,00 CapiTal investimentos em infraestrutura no município

Jardinópolis sÉrGio GUimarÃEs 1983 r$ 100�000,00 CapiTal
recursos para iluminação do passeio na saída para 

União do oeste

romelândia sÉrGio GUimarÃEs 1998 r$ 150�000,00 CapiTal investimentos em infraestrutura no município

paulo lopes sÉrGio GUimarÃEs 2024 r$ 150�000,00 CapiTal
pavimentação da rua José otávio marcelino no 

bairro santa Cruz

são João do oeste sÉrGio moTTa 2609 r$ 100�000,00 CorrEnTE Apoio financeiro para infraestrutura do Município 
araranguá TiaGo Zilli 1194 r$ 337�911,61 CapiTal pavimentação de vias públicas municipais

bom Jardim da serra TiaGo Zilli 1205 r$ 100�000,00 CapiTal pavimentação de vias públicas municipais

Grão pará TiaGo Zilli 1214 r$ 100�000,00 CapiTal pavimentação de vias públicas municipais

siderópolis TiaGo Zilli 1260 r$ 250�000,00 CapiTal
pavimentação asfáltica da rodovia municipal borto-

lo scarmagnani - etapa 1

Treviso TiaGo Zilli 1265 r$ 400�000,00 CapiTal pavimentação de vias públicas municipais

são João do sul TiaGo Zilli 1824 r$ 200�000,00 CapiTal
pavimentação da rodovia sJs 154, trecho a partir 
do quilômetro 1,47, Vila Gabriel, em são João do 

sul

Timbé do sul VolnEi WEbEr 422 r$ 200�000,00 CapiTal
Construção de ponte de concreto na Tbs 409, 

localidade de rocinha�

Usuário
Destacar


